
 

 

REGULAMENTO SOBRE O USO DAS CONSULTAS MÉDICAS OFERTADAS PELA 
CAAPR, VIA PLATAFORMA CONEXA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Caixa de Assistência dos Advogados do Paraná (CAAPR) firmou um convênio 

com a Conexa Saúde, a maior plataforma de cuidado integrado da América 

Latina, com o objetivo de atender os Advogados paranaenses, promovendo 

prevenção e cuidados a saúde.  

Além de consultas (imediatas e pré-agendadas) com clínicos gerais, os 

advogados e advogadas poderão realizar atendimentos com profissionais de 

mais 25 especialidades médicas.  

 

2. CONEXA SAÚDE 

A Conexa Saúde é a maior plataforma de cuidado integrado da América Latina. 

Nasceu em 2016, no Rio de Janeiro, como uma clínica de saúde voltada à 

atenção primária. Já em 2017, adotou a telemedicina com a missão de 

revolucionar o acesso à saúde e tornar a experiência do paciente mais humana, 

fácil e segura. 

 

3. QUEM PODE UTILIZAR? 

O uso da plataforma Conexa Saúde, através do convênio com a CAAPR, é de uso exclusivo 

dos advogados e advogadas, regularmente inscrito na OAB/PR e que esteja em pleno gozo 

de seus direitos junto à mesma.  

4. VALOR DAS CONSULTAS: 

As consultas realizadas por advogados e advogadas através do Conexa Saúde 

são gratuitas. Os custos são cobertos pela CAAPR com intuito de cuidar da 

saúde dos advogados e advogadas paranaenses.  

 



 

 
 

3. REGRAS DE UTILIZAÇÃO: 

A)  Para utilização do serviço, o cadastro deverá ser feito através do link: https://cadastro-

paciente.conexasaude.com.br/ODg1NQ==. Após a cadastro, o acesso se dará pelo site 

https://www.conexasaude.com.br/, para acesso em notebooks ou desktops, ou 

pelo aplicativo da Conexa Saúde, disponível nas lojas App Store (Apple) ou Google Play, para 

acesso através de dispositivos móveis como smartphones e tablets. 

A)  As consultas são pessoais e intransferíveis, sendo proibido o acesso de terceiros utilizando 

o login (CPF) e senha do advogado ou da advogada. Tal prática acarretará a suspensão do 

login do titular e demais medidas cabíveis.  

B) O não comparecimento a 02 (duas) consultas agendas acarretará a suspensão dos diretos 

de utilização da plataforma pelo prazo de 6 meses.  
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